
 

                                                                                                                                           

 
RATIFICAÇÃO 

 
 
 

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições e  

com fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
no Decreto Municipal nº 1979 de 17 de março de 2020 declarando situação de 
Emergência, RATIFICA e CONVALIDA a Dispensa de Licitação nº 055/2020, 
conforme Parecer Jurídico e conferência da Controladoria Geral, Processo Interno nº 
1650/2020, contratação emergencial das empresas DCB DISTRIBUIDORA 
CIRÚRGICA BRASILEIRA LTDA, no valor total de R$ 2.880,00 (dois mil, oitocentos 
e oitenta reais), R&E ARTIGOS PARA FESTAS LTDA – ME, no valor total de R$ 
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), para aquisição de luva de procedimento 
descartável e touca de TNT descartável para enfrentamento do COVID-19,  em 
atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
 
 

Sabará, 31 de agosto de 2020. 
 

 

 

 

 

Hélio César Rodrigues de Resende 

Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 


